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O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 92, Item II, letra “c”, da Lei Orgânica do Município e conforme Art. 67, § 1° e § 2°, da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, e conforme Recomendação Administrativa nº 03/2019, de 13/04/2019, da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR

R E S O L V E


Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados, responsáveis pela Gestão dos Contratos Administrativos do Poder Executivo bem como acompanhamento e fiscalização da execução de serviços/obras, em cada unidade orçamentária da Administração Municipal, sendo que para cada contrato será designado, no processo licitatório, um Gestor e pelo menos um Fiscal Titular e seu Suplente. 


1. REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL (GABINETE DO PODER EXECUTIVO)
Gestor: João Inácio Laufer 				- CPF: 841.446.299-53
Fiscal Titular: Sirlei Adelaide W. N. Wickert 		- CPF: 493.031.559-04
Fiscal Suplente: Viviane Pletsch             		- CPF: 076.458.689-02

1.  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Gestor: Diego Francener			                        - CPF: 039.217.029-92
Fiscal Titular: Mayara Kuhn				- CPF: 045.599.439-07    
Fiscal Suplente: Laita Garcia  				- CPF: 069.607.739-62    

1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Gestor: Rudi Kuns					- CPF: 369.177.889-53
Fiscal Titular: Rosa Maria Sulzbach			- CPF: 715.405.129-91
Fiscal Suplente: Roselaine H. Weimer 			- CPF: 040.210.069-74 




1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Gestora: Odete Maria Riedel Laufer 			- CPF: 787.567.159-00
Fiscal Titular: Fátima A. de Caldas Borth 		- CPF: 557.258.219-00
Fiscal Suplente: Luciane Denise G. Gerhard		- CPF: 009.608.369-77

1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Gestora: Araceli Basso Tauchert 			- CPF: 035.661.409-37
Fiscal Titular: Jiane Grasiele Perius Spengler 		- CPF: 048.272.599-09
Fiscal Suplente: Gustavo Heep 				- CPF: 073.339.329-23

1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Gestora: Danieli Simone Kunz Hawerroth		- CPF: 044.631.069-74 
Fiscal Titular: Juliano Lang 				- CPF: 914.374.669-15
Fiscal Suplente: Rosemi T. Kasper Tenroller		- CPF: 968.013.879-87

1. REPRESENTANTES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES
Gestor: Leandro Luiz Winter 				- CPF: 023.092.419-03
Fiscal Titular: Jefferson L. Martiny 			- CPF: 023.724.699-67 
Obras e Serviços de Engenharia
Fiscal Suplente: Luana Tenroller Krug 		- CPF: 079.751.419-84
Obras e Serviços de Engenharia.
Fiscal Titular: Patrike Assunção Nichelle		- CPF: 044.366.359-96
 Material Elétrico Predial e Iluminação Pública.
Fiscal Titular: Irio José Vergutz 			- CPF: 428.148.989-49
Material de Construção e Hidráulico Predial.
Fiscal Titular: Jairo Adriano Simon: 			- CPF: 931.026.749-68
Material Hidráulico da Rede de Distribuição de Água.
Fiscal Titular: Sérgio Philippsen 			- CPF: 211.862.789-00 
Peças e serviços de veículos e máquinas da Viação
Fiscal Titular: Fabio Luiz Kolling			- CPF: 007.787.769-13
Recolha de Lixo e Serviços
Fiscal Titular: Sílvio Weiss				- CPF: 022.171.959-80
Peças e serviços de veículos das demais unidades administrativas.
Fiscal Suplente: Jeferson Luiz Risse 			- CPF: 068.496.309-46
Peças e serviços de veículos das demais unidades administrativas.







1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Gestora: Senaide Braun 	     			            - CPF: 703.912.629-04
Fiscal Titular: Renata Leônidas 			- CPF: 034.079.649-94
Fiscal Suplente: Dirce Maria Francener 		- CPF: 657.348.749-49
Fiscal Titular: Jaqueline Heck 				- CPF: 066.696.749-02
      Medicamentos
     Fiscal Suplente: Leoni Terezinha Simon Genz 		- CPF: 000.355.129-62

Art. 2º  - Fica revogada a  Portaria nº 189, de 24 de abril de 2020.


Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020.


                                  JOÃO INÁCIO LAUFER        
                                PREFEITO

               DIEGO FRANCENER
         SECRETÁRIO MUNICIPAL 
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